
 
 
 
 
 
 

Cyntia de Oliveira Rodrigues Maruco 
Diretor(a) 

 

Guaratingueta, 29 de novembro de 2017

DE: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
PARA: Departamento Legislativo

Referência:
Processo: 3417/2017
Proposicao:Projeto de Lei Complementar Executivo n° 4/2017

Dispõe sobre as normas que regulamentam o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido, assegurado ao Microempreendedor Individual (MEI), às Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), doravante simplesmente denominadas MEI, ME e EPP
de Guaratinguetá, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer da Comissão de Justiça

Ação: Parecer Favorável
Complemento: Esta Comissão sob os aspectos constitucional, legal e jurídico, de sua
competência, bem como quanto ao prisma técnico-redacional, nada tem a objetar com
referência ao Projeto em epígrafe.

Providências: Distribuir Proposição nas Comissões
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